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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 020/2010
Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício ao Departamento de Estrada e Rodagem - DER do Paraná, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas viabilize o recapeamento da Estrada para Silviolândia do Km 0 ao Km 2.
JUSTIFICATIVAS
A estrada para o distrito de Silviolândia hoje conta com apenas dois quilômetros de estrada pavimentada, devido ao descaso ao longo do tempo e infelizmente esses dois quilômetros encontra-se em péssimas condições. 

Temendo o fim do trecho pavimentado solicitamos providências urgentes.
 Plenário Jurceu Sakuma, 06 de abril de 2010.
	Osmar Pereira
	Alaerte Rodrigues dos Santos
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